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ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 

Proposta de projecto de Lei de Organização do Sistema Judiciário 

 

Iniciado o debate, foi analisada a metodologia adoptada e a adoptar pelo Conselho 

Superior do Ministério Público, bem como as decorrências resultantes de um processo, 

necessariamente dinâmico, de estudo e emissão de parecer acerca de projectos legis-

lativos relacionados com proposta de Lei Organização do Sistema Judiciário. 

Dos esclarecimentos prestados e do debate havido resultou consensual a conclusão de 

que a elaboração dos documentos decorreu com inteira normalidade e dentro do 

quadro de mandato que havia sido conferido pelo Conselho Superior do Ministério 

Público ao Grupo de Trabalho encarregue da sua redacção. 

 

De seguida, foram todos os membros do Conselho informados da realização no pas-

sado dia 12 de Novembro de reunião entre elementos do Ministério da Justiça e o 

Grupo de Trabalho nomeado pelo Conselho, bem como quais as propostas concretas 

de alteração da Lei de Organização do Sistema Judiciário efectuadas, nessa reunião, 

pelo Grupo de Trabalho ao Ministério da Justiça, que se divulgam em anexo (anexo 

I).  

Foram todos os membros do Conselho igualmente informados da proposta de redac-

ção relativa às normas respeitantes ao Conselho Superior do Ministério Público elabo-

rada pelo Grupo de Trabalho, e posteriormente remetida ao Ministério da Justiça, 

para o caso de se conservar a intenção do Ministério da Justiça, manifestada nessa 

reunião, de manter na proposta da Lei de Organização do Sistema Judiciário todas 

as normas respeitantes a este órgão, que igualmente se divulga em anexo (anexo II). 

 

Na sequência do envio pelo Ministério da Justiça no dia 14.11.2012 de novo projecto 

da Lei de Organização do Sistema Judiciário, decorrente do dinamismo do referido 

processo legislativo, após debate, foi entretanto elaborado e remetido ao Ministério 

da Justiça um novo documento de análise pelo Conselho, que igualmente se divulga 

em anexo (anexo III). 


